
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino Pego, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no art. 

230, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

pelo falecimento do Sr. Jairo Alves Pereira, nascido em 20 de abril de 1935, ocorrido no dia 24 de maio de 

2026. 

Comerciante respeitado e morador do bairro Universitário, Sr. Jairo construiu uma trajetória marcada pelo 

trabalho, dedicação à família e participação ativa na comunidade da região da Grande Vitória, deixando 

importantes contribuições e o carinho de todos que tiveram o privilégio de conviver com ele. 

 

Vitória, 25 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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